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à
PORTARIA Nº / ,  DE MARÇO DE  

 
I stituià Co issãoà Espe ialà pa aà to a à asà
p ovid iasà e ess iasà oà se tidoà
ide tifi a àeàe iti àlaudoàdeàavaliaçãoàdeàu aà
eaàdeàte aàpa aàfi sàdeàdesap op iação.àà

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, oà usoà deà suasà

at i uiç esàlegais,àà

CONSIDERáNDOàofí io,àdaàlav aàdaàSe eta iaàdeàEdu açãoàdestaàMu i ipalidadeàeà
osàdo u e tosàaàeleàa ostados;à

CONSIDERáNDOà ueà aà soli itaçãoà alià es oçadaà ate deà oà i te esseà doà Gove oà
Mu i ipalà oàto a teà à IMPLáNTáÇÃOàdeàu aàESCOLáàCOMà àSáLáSàDEàáULáà-àPáDRÃOà
FNDE,à oàBai oàdoàJo o,à esteà u i ípio,à ueàate de àaàtodaàaà o u idade;à

 
R E S O L V E: 

 
á t.à º.à No ea à u aà Co issãoà Espe ial,à o stituídaà pelosà se vido esà RAFAEL 

BATISTA COSTA, DARLAN FÁBIO DOS SANTOS e  ANTONIO CARLOS COSTA MALAQUIASà
pa a,à so à aà p esid iaà doà p i ei o,à to a à asà p ovid iasà e ess iasà oà se tidoà deà
ide tifi a àdetalhada e teàeàe iti à laudoàdeàavaliaçãoàdeàu aà eaàdeàte asàlo alizadaà aà
Faze daà Coit ,à Bai oà doà Jo o,à Cip à -à Bá,à edi doà . , ²,à te asà pe te e tesà aoà
Se ho àMa osàá t ioàdeàSa ta a,à asilei o,à aio ,à asado,àad i ist ado ,ài s itoà oàRGà
ºà àSSP/BáàeàCPFà ºà . . - ,à eside teà aàRuaàá aàá e iades,àQuad aàQ,à

Loteà ,àCasaà ,àCo do i ioàVilageàMali u,àBai oàBu a ui ho,àCEP:à - ,àSalvado à–à
Bá.à

á t.à º.à Pa aà aà o lusãoà dosà seusà t a alhos,à estaà Co issãoà pode à soli ita à
supo tesà t i os,à e à assi ,à ual ue à auxílio,à te de teà aà ealizaçãoà doà deside atoà a uià
ave tado,à i lui doà aà e uisiçãoà deà pessoalà dosà gãosà daà ád i ist ação,à tudoà issoà o à
vistasà aà desap op iaçãoà doà efe idoà e ,à o lui doà peloà justoà valo ,à deve doà osà laudosà
se e à e t eguesà aoà Ga i eteà doà P efeito,à oà p azoà xi oà deà à t i taà dias ,à aà o ta à
destaàdata.à

á t.à º.àPu li ue-seàeà u p a-se.à

 
Ga i eteàdoàP efeito,àCip /Bá,àe à àdeà a çoàdeà .à

 
 
à

JOSÉàMáRQUESàDOSàREISà
P efeitoà
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 15/04/2021 a 14/05/2021, ao Servidor(a) ARILSON

DA  ANUNCIAÇÃO  SILVA,  matricula  nº  3841  -  ocupante  do  cargo  de  Agente

Comunitário de Saúde, lotado no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período

aquisitivo de 17/12/2017 a 16/12/2018.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 15/04/2021 a 14/05/2021, ao Servidor(a) CLAUDECI

SILVA LEITE,  matricula  nº  1155 -  ocupante  do cargo de Agente  Comunitário  de

Saúde,  lotada  no  Fundo  Municipal  de  Saúde,  relativo  ao  período  aquisitivo  de

17/12/2019 a 16/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de 23/03/2021 a 21/04/2021,  ao  Servidor(a) GEANE

MEIRE SANTOS DANTAS DOS SANTOS, matricula nº 3314 - ocupante do cargo de

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período

aquisitivo de 29/12/2018 a 28/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 22/03/2021 a 20/04/2021,

ao Servidor(a) Genice de Santana Matos, matricula nº 3346 - ocupante do

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde,

relativo ao período aquisitivo de 29/12/2018 a 28/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  22/03/2021  a  20/04/2021,  ao  Servidor(a) Ieda

Ferreira  Reis  de  Brito,  matricula  nº  35147  -  ocupante  do  cargo  de  Agente  de

Combate às Endemias, lotada no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período

aquisitivo de 27/12/2019 a 26/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 22/03/2021 a 20/04/2021, ao Servidor(a) João Carlos

Almeida Pimentel, matricula nº 35140 - ocupante do cargo de Agente de Combate às

Endemias, lotado no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período aquisitivo de

27/12/2019 a 26/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 07/04/2021 a 06/05/2021, ao Servidor(a) KATIA ANA

DE SANTANA, matricula nº 35208 - ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal,

lotada  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao  período  aquisitivo  de

27/12/2018 a 26/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  01/04/2021  a  30/04/2021,  ao  Servidor(a)  MARIO

GONZAGA  SANTOS,  matricula  nº  3266  -  ocupante  do  cargo  de  Guarda  Civil

Municipal, lotado na Secretaria Municipal da Casa Civil, relativo ao período aquisitivo

de 29/12/2019 a 28/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 10/04/2021 a 09/05/2021, ao Servidor(a) MORGANA

OLIVEIRA SANTOS, matricula nº 3301 - ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços

Gerais, lotada no Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, relativo ao período

aquisitivo de 29/12/2019 a 28/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/04/2021 a 30/04/2021,

ao Servidor(a) Roberval Marques dos Santos, matricula nº 3384 - ocupante do

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Fundo Municipal de Turismo,

Cultura,  Esporte  e  Lazer  relativo  ao  período  aquisitivo  de  29/12/2017  a

28/12/2018.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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